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-·rllllll DECRETO Nll 2.207. DE 28 DE DEZEMBRO DE 1 '90. 

DECLARA PONTO FACULTATIVO. 

ROMEU .JUS.:: BDLFARINI. Prefeito ai Município de Assis, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiç5es legais, 

D E C R E T A: 

Artigo 111 - Fica declarado facultativo o dia 31.12.90, que ante

cede o dia da "Confraternização Universal", nas re

partiç5es públicas do Município de Assis. 

Artigo 211 

Artigo 3111 

As horas de serviço correspondente ao ponto faculta

tivo ora decretado, serão repostas a critério de ca

da Secretaria Municipal. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua public� 

ção. 

Artigo •ª - Revogam-se as disposiç5es em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 28 de dezembro de 

1 990. 

Publicado na Secretaria Muni 

dicos, em 28 de dezembro de 1 

de Administração 

ração e Assuntos Jurí-


